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EsiADo Do mARANHÃO

pODER LEGlsLATnío lviuNlcipAL
GABiNETE DA prtES]DÊNc[A

CNPJ: 23.697.857/OOO1.08

PARECERJURÍDICO FINAL DO PROCESSO LICITATÓRIO

I)rocesso Administrarivo NO O32/2016
ASSUNTO: Convite N.0 001/2016

Prezados Senhores,

Conclu'da   a   sessão   do   Convite,   o   procedimento   licitatório   foi

encaminhado a esti assessoria jurídica pafa emissão de parecer juridico fina1.

Antes,  porém,  é  necessário  ffisar  que,  em  momefito  anterior,  esta

assessoria  jurídica,  em  atendimento   ao   parágrafo  único   do  artigo  38O   da  l.ei  nO   8_666/93,

examinou   e   aprovou   as   minutas   do   edital   e   contmto,   bem   como   considerou   regular   o

procedimento  administfativo  até  aquela  ocasião,  nos  exatos  termos  do  parecer prévio  abaixo

transcrito:

PARECERJURÍDICO

Processo Administiativo NO O32/2016
MODAI,IDADE Convite
TIPO: Menor Preço Globa1.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada na  exeaJção
dos serviços de refoma do l'alácio l.e§slativo Serapião Ramos
no município de São Luís Gonzaga do Maranhão -MA.

Senhora Presidente,

Em  cumprimento  a  l.ei  nO  8.666/93   e
posteriores alterações, vieiam a esta AssessoriaJurídica os autos
do   processo   licitatório   em  destaque  paJ:a  fins   de   análise   e
aprovação da minuta do seu Edital e anexos.

A   IJei   de   lúcitações   em   seu   art.   38,
parágrafo   único,   detemina   que   as   minutas   de   edtais   de
licitação  devem  ser  previamente  andisadas  e  api-ovadas  pela
Assessoria Juridica da CâmaJa Municipal,  com a finalidade  de
aufrir a confómidade do  fiJ_turo Edital e seus anexos, com as
exigências previstas na Lei de lúcitações. O objeüvo da anárise é
verificar e  constatar se a modalidade,  o  tipo  de licitação  e  os
itens  constantes na àúnuta de Edital estão  em acordo  com as
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EsiADo Do mARANHÂo
poDER LEGisLATiVO muNlclpAL

GABINETE DA P[tESIDÊNCIA
CNPJ: 23.697.857/OOO1-08

vejamos:
NAm  38  --..........._.........._.....

'Parágrúb  úmico  - A  miiiiiítas  de  eJitair  de  lidta[ão,  bem  como  aS  doS

co7itríltor, acorlo!,  com'emio!  oii  cijurte!  d¬ugm  rer prúamejííe examúiadar
e cprouaddS Í)or ai:eJ!oriãjttridica dãAdjúiii!ftíit-ao_"

Após analise da ref,érida Mnuta de Edital,
encaminhada  a  essa Assessoria Jurídica,  foi  constatada  que  a
mesma  está  respaldada  com  a  Lei  8.666/93   e   suas   demais
alterações posteriores. Assim sendo e em confomidade com o
Art.  38  -  parágrafo  único  da  Lei  8.666/93,  é  que  o  nosso
parecer é favorável.

Após  a  manifestação  supratranscrita,  a  comissão  de  licitação  deu

inicio   à  fase   extema  do   certame  e  providenciou  a  publicação   do  Edital   convocando   os

interessados a apresentarem suas propostas.  Salienta-se que entre a publicação  e a abemira das

propc)stas  fora observado  o prazo mínimo  de  5  (cinco)  días  (Aft.  21O  §  2O  inciso  IV da Lei nO

8.666/93).  E  ainda,  foram  observadas  as  deteirinações  emanadas  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado do MáJmhão, seguindo as suas Regras e Normarivas.

Após  aná1ise  completa do  Convite, verifica-se  que o  procedimento

licitatório cumpriu todas as etapas da fase intema e extema previstas nal,ei nO 8.666/93.

CONCLUSÃO

Por tais argumentos, e tendo em vista o esrito cumprimcmto da l.ei

nO  8.666/93,  é  nosso  parecer  no  sentido  de  que  deva  se  dar  prosseguimento  ao  processo,

homologando-o e efeúvando a contratação do licitante vencedor.

É O PARECER.

Este é o nosso entendimentc), salvo mdhor jui,zo.


